
Boa Esperança, 16 de julho de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 10786/2024 
Proposição: Indicação n° 64/2024 
 
Autoria: ALDO BATISTA DOS SANTOS
 
Ementa: O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Vigente e Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, que “Viabilize a junto a Secretaria Municipal de Saúde, o aporte de Recursos
Financeiros para apoiar o Programa de Distribuição de Fraudas Geriátricas dentro do nosso
município, bem como a Aquisição de Produtos de Melhor Qualidade, para serem distribuídos
aos Pacientes”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição incluída  
 
Próxima Fase: Para Leitura no Expediente
 
  
 

Meiryellen Dias Antunes 
Fiscal de Contratos 
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